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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS
MODIFICATIVOS. VÍCIOS ELENCADOS NO ART.
535,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA TEMÁTICA.
VIA ELEITA INADEQUADA.  MANUTENÇÃO DA
DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e, ausente
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
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decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, “O preparo deve ser comprovado no ato de
interposição do recurso, sob pena de deserção”. (STJ;
AgRg-AREsp  47.783;  Proc.  2011/0130614-0;  SP;
Terceira Turma; Rel.  Min. João Otávio de Noronha;
DJE 13/02/2014).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  com
efeitos infringentes, fls.  246/250, opostos por  Adeneide Carvalho de Paula contra
decisão  monocrática  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  convocado  Gustavo  Leite
Urquiza, fls. 236/244, que negou seguimento à Apelação manejada nos autos da Ação
de Investigação de Paternidade  “Post Mortem”.

Em suas razões, a recorrente argumenta, em suma, a
necessidade  de  emprestar  efeitos  infringentes  aos  aclaratórios,  para  reformar  a
decisão  que  considerou  deserta  a  apelação  por  si  forcejada.  Argumenta  ser
beneficiária da justiça gratuita, e que, se fosse o caso de pagar preparo, competiria ao
relator promover sua intimação, à luz do art. 511, do Código de processo Civil.

 
É o RELATÓRIO.
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VOTO

Registre-se,  sem  maiores  delongas,  que  os
declaratórios não merecem acolhimento, pois o decisum atacado não carrega qualquer
vício.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  omissão,  obscuridade  e
contradição,  não  se  revestindo,  portanto,  de  características  de  revisão  total  do
julgado, como acontece com os apelos cíveis.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira
totalmente infundada, tentando, tão somente, rediscutir o feito, pois, analisando o
decisum  embargado,  verifica-se  a  pertinente  abordagem  acerca  da  ausência  d  o
pagamento do preparo e a inviabilidade de se postular justiça gratuita em sede de
apelação, senão vejamos:

(…)  Inicialmente,  é  de  se  consignar  que  todo  e
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qualquer  recurso,  como  manifestação  de  cunho
postulatório,  submete-se  a  um  prévio  exame  de
admissibilidade,  antes  da  análise  da  eventual
procedência  da  impugnação  que  o  integra,
destacando-se dentre esses  pressupostos,  nos casos
em  que  a  parte  não  é  beneficiária  da  gratuidade
processual  ou  isenta  do  recolhimento,  a
comprovação do pagamento do preparo recursal no
ato da interposição do reclamo.
Todavia, como se verá, não se satisfez a tal exigência
legal,  conforme  a  regra  prevista  no  art.  511,  do
Código  de  Processo  Civil,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:
Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
No caso telado, percebe-se que  Adeneide Carvalho
de  Paula,  ao  interpor  apelação,  fls.  209/218,
requereu, inicialmente, a concessão dos benefícios da
gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Nessa  senda,  cabe  esclarecer  que,  nada  obstante  o
benefício  da  gratuidade  judiciária  possa  ser
postulado em qualquer tempo e grau de jurisdição, o
requerimento para a sua concessão, quando efetuado
no  curso  da  ação,  hipótese  dos  autos,  deve  ser
apresentado  por  meio  de  petição  avulsa,  que  será
apensada aos autos principais, nos moldes do art. 6º,
da Lei nº 1.060/50, senão vejamos:
Art.  6º.  O pedido,  quando formulado no curso  da
ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das
provas, conceder ou denegar de plano o benefício de
assistência.  A petição,  neste  caso,  será  autuada em
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separado, apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.
Sobre  o  tema,  o  entendimento  consolidado  no
âmbito da Corte Superior de Justiça é no sentido de
que  “Não  obstante  exista  a  possibilidade  de  se
requerer  em  qualquer  grau  de  jurisdição  e  em
qualquer  tempo os  benefícios  da justiça  gratuita,
no curso da ação, o pedido deve ser formulado por
petição  avulsa  e  apensado  aos  autos  principais,
conforme preceitua o artigo 6° da Lei 1.060/50, caso
em que, não seguido este procedimento, considera-
se deserto o recurso”. (AgRg no AREsp 545.977/SP,
Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado
em 16/09/2014, DJe 16/10/2014) - destaquei.
Em igual sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  DE
SENTENÇA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA.
REQUERIMENTO  NAS  RAZÕES  DO  RECURSO
ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA.
AUSÊNCIA DE PREPARO.  DESERÇÃO.  SÚMULA
187/STJ. MASSA FALIDA. INAPLICABILIDADE DO
ART.  208  DO  DECRETO-LEI  N.  7.661/45.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE,
NÃO PROVIDO. [...]. 2. Conforme dispõe o art. 6º da
Lei 1.060/1950 e a jurisprudência consolidada do STJ,
o  pedido  do  benefício  da  assistência  judiciária
gratuita,  quando já  em curso  o  processo,  deve ser
formulado  por  meio  de  petição  avulsa  e  não  nas
razões do recurso especial, devendo ser processada
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em  apenso  aos  autos  principais.  A  falta  de
observância  a  este  procedimento  implica  erro
grosseiro, inviabilizando a apreciação do pedido. 3.
Incide ao caso, a Súmula 187/STJ: É deserto o recurso
interposto  para  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
quando  o  recorrente  não  recolhe,  na  origem,  a
importância das despesas de remessa e retorno dos
autos.  4.  Outrossim, a jurisprudência desta Corte é
no  sentido  de  que  a  intimação  para  a
complementação do preparo só é admitida quando
recolhido  o  valor  de  forma  insuficiente.  No  caso
concreto, não se trata de insuficiência de preparo, e
sim  de  ausência  de  comprovação  do  seu
recolhimento.  […].  6.  Agravo  regimental
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(AgRg  no  REsp  1488508/RS,  Rel.  Ministro  Mauro
Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em
02/12/2014, DJe 10/12/2014).
E,
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  DESERÇÃO.  INCIDÊNCIA
DA  SÚMULA  Nº  187/STJ.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  PEDIDO  NA PETIÇÃO  RECURSAL.
ERRO  GROSSEIRO.  1.  O  não  recolhimento,  na
origem, das custas referentes ao porte de remessa e
retorno  do  recurso  especial  dirigido  ao  Superior
Tribunal de Justiça implica a sua deserção. Incidência
do artigo 511, caput, do Código de Processo Civil e
da  Súmula  nº  187/STJ.  2.  Quando  a  ação  está  em
curso,  consoante  dispõe  o  artigo  6º  da  Lei  nº
1.060/1950, o pedido de assistência judiciária gratuita
deve  ser  postulado  em  petição  avulsa,  que  será
processada  em  apenso  aos  autos  principais,
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caracterizando-se erro grosseiro o pedido formulado
na  própria  petição  recursal.  3.  A  concessão  dos
benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita  ou  o
pagamento  das  custas  ao  final  não  opera  efeitos
retroativos,  motivo  pelo  qual  não  estaria  a  parte
recorrente  dispensada de apresentar  o  preparo em
questão,  cuja  ausência  implica  deserção.  4.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
561.586/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira  Turma,  julgado  em  24/02/2015,  DJe
03/03/2015).
Nessa ordem de lições, resta impossível a apreciação
do  pedido  de  gratuita  judiciária  formulado  nas
razões da apelação, haja vista não ter sido observo o
procedimento expressamente previsto no art. 6º, da
Lei nº 1.060/50.
Sendo  assim,  a  toda  evidência,  mostra-se  presente
uma causa objetiva de inadmissibilidade do apelo,
qual seja, a ausência de preparo recursal. Em outras
palavras,  “O  preparo  é  pressuposto  de
admissibilidade do recurso, e, na sua ausência, não
sendo a parte isenta do recolhimento ou beneficiada
pela justiça gratuita, deve ser negado seguimento.”
(TJPB  –  Processo  01820100005364001,  Rel.  Des.
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  Tribunal
Pleno, Data do Julgamento 28/02/2013).
Sobre a matéria, Nelson Nery Júnior expõe:
Preparo.  É  um  dos  requisitos  extrínsecos  de
admissibilidade  dos  recursos  e  consiste  no
pagamento  prévio  das  custas  relativas  ao
processamento  do  recurso.  A  ausência  ou
irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da
preclusão,  fazendo  com  que  deva  ser  aplicada  ao
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recorrente  a  pena  de  deserção,  que  impede  o
conhecimento  do  recurso.  É  matéria  de  direito
processual  estrito,  cuja competência  para legislar  é
exclusiva do Poder Legislativo da União (CF, 22, I).
Aos Estados cabe estabelecer o valor do preparo. (In.
Código  de  Processo  Civil  Comentado  –  Editora
Revista dos Tribunais - p. 844 - 10ª Edição – 2007).
Sobre  a  necessidade de  pagamento do preparo no
ato da interposição do recurso, o seguinte aresto do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  destacado  no  que
interessa:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA
DE  PREPARO.  DESERÇÃO.   ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  REQUERIMENTO  EM  PETIÇÃO
AVULSA. ART. 6º DA LEI N. 1.060/50. CONCESSÃO
DO  BENEFÍCIO.  SÚMULA N.  481/STJ.  AGRAVO
DESPROVIDO.
Por força do art. 511 do CPC, é dever do recorrente 
comprovar o recolhimento do preparo referente ao 
recurso no ato de sua interposição, a fim de que não
seja o apelo julgado deserto.
2.O pedido de assistência  judiciária,  embora  possa
ser  formulado  a  qualquer  tempo  no  curso  da
demanda,  deverá ser  requerido em petição avulsa,
que será processada em apenso aos autos principais,
consoante o disposto no art. 6º da Lei n. 1.060/50. 3. A
concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária  à
pessoa  jurídica,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  exige
comprovação  da  impossibilidade  de  arcar  com  os
encargos  do  processo.  Súmula  n.  481/STJ.  (STJ  -
AgRg no AREsp 228247 / PR, Agravo Regimental no
Agravo  em  Recurso  Especial  2012/0188197-6,  Rel.
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Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, Data
do  Julgamento  20/08/2013,  Data  da  Publicação
30/08/2013).
Diante  do  panorama  narrado,  infere-se  que  a
recorrente não adotou o procedimento correto para
fins de ser beneficiado com a gratuidade processual,
devendo  o  recurso  em  análise  ser  considerado
deserto, tendo em vista a ausência do comprovante
de  pagamentos  do  preparo  no  ato  da  sua
interposição,  conforme  disposto  no  art.  511,  do
Código de Processo Civil.

Logo,  a simples  formulação  de  pedido de  justiça
gratuita não tem o condão de eximir a parte do recolhimento das custas necessárias,
de modo que, na espécie, deveria ter a parte provocado o pronunciamento explícito
sobre a questão ou recolhido as custas processuais devidas.

Não  tendo,  contudo, adotado  quaisquer  dessas
condutas  e  não  sendo  admitida  a  intimação  da  parte  insurgente  para  satisfação
subsequente dessa formalidade, era de se aplicar a sanção de deserção, diante da não
satisfação da exigência legal do já mencionado art. 511, do Código de Processo Civil.

À  guisa  de  ilustração,  permita-me  trazer  a  lume
arestos  recentes do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  hábeis  a  confirmar  a  decisão
monocrática  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  Convocado  Gustavo  Leite  Urquiza,
parcialmente reproduzida acima, no sentido de ser necessária a petição avulsa para
se requerer justiça gratuita:

PROCESSUAL  CIVIL.  PREPARO  DO  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  SÚMULA  Nº  187/STJ.
FORMULAÇÃO POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA
OU PAGAMENTO DO PREPARO. MASSA FALIDA.
INEXISTÊNCIA  DE  HIPOSSUFICIÊNCIA
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PRESUMIDA.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO. 1.  "É
deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal
de  Justiça,  quando  o  recorrente  não  recolhe,  na
origem,  a  importância  das  despesas  de  remessa  e
retorno dos autos" (Súmula nº 187/STJ). 2. Esta corte
firmou entendimento de que,  embora o pedido de
Assistência  Judiciária  Gratuita  possa  ser  feito  a
qualquer tempo, quando a ação estiver em curso, o
pedido deve ser formulado em petição avulsa, a qual
será  processada  em  apenso  aos  autos  principais.
Ressalte-se  que  constitui  erro  grosseiro  a  não
observância dessa formalidade, nos termos do art. 6º
da  Lei n. 1.060/50. 3. Não é presumível a existência
de dificuldade financeira da empresa em face de sua
insolvabilidade  pela  decretação  da  falência  para
justificar  a  concessão  dos  benefícios  da  justiça
gratuita.  "  (REsp  1.075.767/MG,  Rel.  Ministro
CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  DJE
18.12.2008).  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp  775.579;  Proc.
2015/0220388-3; SP; Quarta Turma; Relª Minª Isabel
Gallotti; DJE 01/02/2016).

E, 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO
COMPROVADO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO  ESPECIAL.  DESERÇÃO.  SÚMULA  Nº
187/STJ.  AUSÊNCIA DE  PETIÇÃO  AVULSA PARA
REQUISIÇÃO  DA  BENESSE.  PEDIDO  DE
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.
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INDEFERIMENTO  NA  ORIGEM.  REEXAME  DE
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. O Recurso Especial
não  foi  instruído  com  as  guias  de  custas  e  o
respectivo comprovante de pagamento do porte de
remessa e  retorno,  estando,  portanto,  deserto.  2.  A
presente  lide  não  guarda  similitude  fática  com  o
AGRG  nos  EARESP  86.915/sp,  de  relatoria  do
MINISTRO  RAUL  ARAÚJO,  julgado  pela  corte
especial  deste  STJ  na  sessão  do  26  de  fevereiro
último, uma vez que, no caso em apreço, não houve
o prévio deferimento pelas instâncias de origem do
pedido de gratuidade judiciária. 3. Enquanto a ação
estiver em curso, o pedido de deferimento da justiça
gratuita  deve  ser  feito  por  petição  avulsa,  a  ser
apreciada  em apenso  ao  processo  principal,  o  que
não  se  verifica  no  presente  caso.  4.  A revisão  do
acórdão  recorrido,  que  indefere  o  pedido  de
concessão  dos  benefícios  da  justiça  gratuita,
demandaria o necessário reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, obstado a teor da Súmula nº 7
deste tribunal.  5. Agravo regimental a que se nega
provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp  790.398;  Proc.
2015/0247404-0; SC; Segunda Turma; Relª Desª Fed.
Conv. Diva Malerbi; DJE 17/12/2015).

Em  face  dessas  considerações,  observa-se  que  o
julgamento hostilizado  foi  nítido  e  objetivo,  inexistindo  quaisquer  dos  vícios
declinados  pela recorrente,  tendo  apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do
sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
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É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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